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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PROCESSO INTERNO Nº 13/2025 

DESPACHO AUTORIZATIVO 
 
 

Votuporanga, 03 de fevereiro de 2025  
 
 

Considerando o teor do expediente encaminhado e protocolado pela Comissão de 
Levantamento de Reavaliação e Conferência de Patrimônio, por meio de seu Presidente, Sr. Wilson da 
Silva Borges, venho manifestar a decisão em relação ao pedido referido no documento de fls. 02, que 
solicita anuência para a continuidade e execução dos trabalhos relativos à conferência física dos bens 
patrimoniais desta Câmara. 

 
Tendo em vista: 
 
1. A designação da referida Comissão pelo Ato nº 12, de 09 de abril de 2024, que legitima 

suas competências para a execução de levantamentos patrimoniais; 
2. A relevância da conferência física periódica dos bens patrimoniais in loco, em 

alinhamento às normativas contábeis e de controle interno deste Poder Legislativo; 
3. A necessidade de avaliar as condições de conservação dos bens e promover a revisão 

de sua alocação, notadamente em virtude: 
- Da transição das cadeiras parlamentares com o início da 19ª Legislatura; 
- Da elaboração do Termo de Entrega dos Gabinetes aos novos vereadores; e 
- Da readequação de subunidades e da realocação de bens para atender à nova organização 

das dependências da Câmara, incluindo o uso da sala recém-construída destinada a depósito de 
materiais e ferramentas relacionadas aos Serviços Gerais; 

4. A importância de assegurar, por meio desse levantamento, o cumprimento e a 
transparência dos processos de controle patrimonial, conforme a legislação vigente. 

 
DETERMINO: 
 
1. APROVADA A ANUÊNCIA para a continuidade e execução dos trabalhos desta 

Comissão, conforme o solicitado. 
2. Que se proceda ao levantamento patrimonial indicado, observando as diretrizes 

apresentadas no documento de fls. 02, assegurando a transparência e a precisão nos registros de 
inventário. 

3. Que, uma vez concluídos os trabalhos, o relatório final seja apresentado à Presidência 
desta Casa Legislativa neste processo administrativo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contendo: 
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a) A relação atualizada dos bens patrimoniais por subunidade; 
b) O registro das condições de conservação dos bens conferidos; 
c) Eventuais propostas de atualização ou adequação de procedimentos relacionados à gestão 

patrimonial; 
d) O documento preliminar do Termo de Entrega. 
 
Por fim, reitero a importância do trabalho da presente Comissão para a estruturação do 

controle patrimonial desta Casa e sua contribuição para a boa gestão pública. 
 
Ficam desde já autorizadas as atividades descritas no processo e reforçadas as orientações 

de que todos os membros da Câmara prestem a devida colaboração ao seu bom andamento. 
 
Encaminhem-se os devidos comunicados internos às áreas competentes e arquive-se o 

presente despacho no respectivo Processo Interno. 
 
 
DANIEL DAVID  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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